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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 006/12-CPJ

O  PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO  COLÉGIO  DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
por substituição legal, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o  teor  do  Ofício  n.°
2763.2012.PGJ.539169.2011.45416,  subscrito  pelo  Exmo.  Sr.
Procurador-Geral de Justiça, relativo ao Projeto de Lei que visa alterar a
redação do art. 24 da Lei Complementar n.° 011/93;

CONSIDERANDO o disposto no art. 33, inciso I, da Lei
Complementar n.° 011/93;

CONSIDERANDO o voto do eminente Relator, o Exmo.
Sr. Procurador de Justiça, Dr. Mauro Roberto Veras Bezerra, bem como
o voto vista exarado pela Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dr.ª Jussara
Maria Pordeus e Silva, nos autos do Processo n.° 539403.2011.PGJ;

CONSIDERANDO  a  decisão,  à  unanimidade  dos
votantes, impedido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Pedro Bezerra
Filho, em sessão extraordinária do Egrégio Colégio de Procuradores de
Justiça, realizada em 28 de março de 2012,

RESOLVE:

APROVAR o encaminhamento à Assembleia Legislativa
do Estado do Amazonas do Projeto de Lei que altera a redação do art. 24
da Lei Complementar n.° 011/93, nos seguintes termos:

“Art. 1.° O art. 24 da Lei Complementar n.° 011, de 17 de
dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.  24.  O  Procurador-Geral  de  Justiça,  com  honras  e
tratamento  protocolar  de Chefe  de  Poder,  tomará  posse  e  entrará  em
exercício  em sessão  pública  e  solene  do  Colégio  de  Procuradores  de
Justiça.

Art.  2.°  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação.”  

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
em Manaus, 28 de março de 2012.

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTIAGO DA CRUZ
Presidente

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Voto Vista
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EVANDRO PAES DE FARIAS
Membro

RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS
Membro

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro

JOÃO BOSCO SÁ VALENTE
Membro

CARLOS ANTONIO FERREIRA COÊLHO
Membro

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS
Membro

SUZETE MARIA DOS SANTOS
Membro

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Membro

PEDRO BEZERRA FILHO
Membro

MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ
Membro

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro

ANTONINA MARIA DE CASTRO DO COUTO VALLE
Membro

JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS
Membro
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